
ATA 03/2025 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e cinco (202S), às 

nove horas (09h:00min), nas dependências do Departamento de Educação e Esportes de 
Uniflor, localizado à rua Mimo, n° 397 (trezentos e noventa e sete), nesta cidade de Uniflor. 

Estado do Paraná, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 

contando com a presença da diretora do Departamento de Educação e Esportes, senhora Sônia 
Aparecida Merenda Grandizoli, da nutricionista responsável, senhora Samara Alessandra 
Turchetti Kinoshita, e da contadora encarregada da prestação de contas da merenda escolar. 
senhora Patricia Juliana Gonçalez. A reunião foi presidida pela senhora Sônia Aparecida 
Merenda Grandizoli, que iniciou os trabalhos cumprimentando os presentes e agradecendo 
pela participação de todos. Em seguida, expôs a pauta da reunião: Apresentação da prestação 
de contas da Merenda Escolar referente ao exercício de 2024; Análise dos resultados do teste 

de aceitabilidade realizado na Escola Municipal Menino Jesus; Relato das visitas técnicas 
efetuadas pelos conselheiros à Escola Municipal Menino Jesus e ao Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Príncipe; Planejamento da aula de educação nutricional a ser 
ministrada pela nutricionista Samara Alessandra Turchetti Kinoshita; Discussão sobre a 
substituição de membros do CAE. Na ocasião, a senhora Patrícia Juliana Gonçalez, contadora 
do município de Uniflor/PR, cumprimentou cordialmente os presentes e, dando continuidade 
aos trabalhos, realizou a leitura do parecer técnico referente aos gastos efetuados com a 
merenda escolar no exercício de 2024. Foram distribuídas cópias do referido documento aos 
membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), a fim de garantir transparência e 
facilitar o acompanhamento das informações apresentadas. Durante sua explanação, a 
contadora apresentou os dados financeiros relativos aos recursos e despesas da merenda 

escolar, destacando que, no ano de 2025, o município recebeu o montante de R$32.566.50 
provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), além de um 
saldo remanescente de R$ 0,63 referente ao exercício anterior. Informou, ainda, que os 
rendimentos obtidos por meio de aplicações financeiras no ano de 2025 totalizaram R$ 
2.467,83. Ressaltou que os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
utilizados em 2024 somaram R$ 35.835,64, sendo todos os valores creditados diretamente na 
conta do Banco do Brasil, uma vez que o Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) 
foi descontinuado. Para complementar a aquisição da merenda escolar, o município aportou 
recursos ordinários no valor de R$ 293.420,96. Na sequência, a nutricionista Samara 
Alessandra Turchetti Kinoshita apresentou os resultados do teste de aceitabilidade aplicado 
aos alunos da Escola Municipal Menino Jesus, nos dias 20, 21 e 23 de maio de 2025. As 
preparações avaliadas foram as seguintes: 20/05/2025 - Macarrão com carne moída em molho 
com chuchu e salada de alface; 21/05/2025 – Canjiquinha com frango, tomate, arroz e salada 
de cenoura; 23/05/2025 - Arroz com feijão, peixe em molho com batata e salada de repolho. 
Os dados coletados durante o teste de aceitabilidade foram criteriosamente analisados pela 
nutricionista Samara Alessandra Turchetti Kinoshita, com o objetivo de avaliar a aceitação 
das preparações oferecidas aos alunos da Escola Municipal Menino Jesus. A análise 
contemplou aspectos como o consumo integral das refeições, o retorno espontâneo dos alunos 
quanto ao sabor, textura e aparência dos alimentos. Os resultados obtidos permitiram 
identificaro nível de aceitação das preparações servidas, contribuindo para o aprimoramento 
do cardäpio escolar e alinhamento das páticas nutricionais às preferências alimentares dos 
estudantes, sem comprometer os critérios de qualidade nutricional estabelecidos pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Os dados foram devidamente 
registrados e passarão a integrar o acervo documental do Conselho, servindo como subsídio 



técnico para embasar decisões futuras, tanto quanto à formulação dos cardápios escolares e 
quanto ao planejamento de ações educativas voltadas à promoção de práticas alimentares 
saudáveis e sustentáveis. Aproveitando o ensejo, a nutricionista também relatou que, no mês 
de maio, os conselheiros realizaram visitas técnicas à Escola Municipal Menino Jesuse ao 
Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, com o objetivo de verificar as 
condições de armazenamento da merenda escolar, bem como a estrutura da cozinha e o 
processo de preparo das refeições. Informou, ainda, que está prevista para o mês de setembro 
de 2025 a realização de uma aula de educação nutricional na Escola Menino Jesus. Após os 
devidos esclarecimentos e o encerramento dos questionamentos, a nutricionista Samara 
Kinoshita concluiu sua apresentação, reforçando a relevância das reuniões do CAE para o 
acompanhamento e aprimoramento da alimentação escolar e agradeceu a presença de todos os 
participantes. Dando prosseguimento à reunião, foi concedida a palavra à presidente do CAE, 
senhora Arlene Cândido Rosa, que iniciou sua fala agradecendo a presença dos membros. Em 
seguida, abordou a necessidade de substituição de alguns integrantes do Conselho, 
esclarecendo que tal medida tem como objetivo preservar a representatividade do colegiado e 
garantir o pleno cumprimento das atribuições estabelecidas pela legislação vigente. Todos os 
pontos foram devidamente debatidos, com contribuições dos presentes, visando à 
transparência e à melhoria contínua da gestão da alimentação escolar no município. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente Ata, que, após lida e 
aprovada, segue assinada por mim, Maria Angélica Zancani, e pelos presentes. 

Sônia Aparecida Grandizoli Merenda - Diretora do DEE 
Patrícia Juliana Gonçalez 
Samara Alessandra Turchetti Kinoshita 

Arlene Cândido Rosa 

Maria Angélica Zancani 
Gilberto Alves Carneiro 
Larissa Cortez Belleze Gati 

Rosimeire Cristina Belafrante Duraes 
Iraci Ambrósio Alves de Almeida 

Márcia Cristina Gati 
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UNIFLOS 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E ESPORTES DE UNIFLOR 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE 

PARECER N°01/2024 

ESTAD0 DO PARANÁ 

Parecer do Conselho de Alimentação Escolar sobre aplicação dos recursos recebidos 
do 

PNAE- Programa Nacional de Alimentação Escolar no exercício de 2024. 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE do municipio de 
Uniflor/PR, reuniu-se 

no dia 26 de agosto de 2025, em uma das salas do 
Departamento de Educacão e 

Esportes, ás 09:00 com objetivo de analisar o demonstrativo das 
aplicações dos recursos 

do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) durante o ano de 2024. A 

apresentação foi realizada pela servidora Patricia Juliana Gonçalez, contadora do 

municipio. 
Foram apresentados os seguintes dados: 

Receitas Oriundas do FNDE no ano de 2025 

Saldo remanescente de 2024 

Rendimentos da aplicação financeira do ano de 2025 

Recursos PNAE utilizados no ano de 2024 

Uniflor-PR, 26 de agosto de 2025. 

Saldo em 22/12/2024, para ser utilizado no ano de 2025 

R$32.566,50 

R$0,63 

educacao@uniflor.pr.qov.br 

R$2.467,83 
R$35.835,64 

R$0,63 

Ainda para a complementação da aquisição da merenda escolar, 
o município aportou com 

recursos ordinários o valor de R$ 293.420,96 

Todos os documentos apresentados apresentam clareza, 
possibilitando sua compreensão 

quanto a aplicação dos recursos recebidos do FNDE. 

Conclui-Se desta análise que os valores de receitas acumuladas no an0 de 2025 

totalizaram o valor de R$ 32.566,50 sendo que havia sobra de recursos do ano de 
2024 no 

valor de R$ 0,64, sendo as aplicacões com Ensino Fundamental e 
Educação Infantil 

totalizaram o valor de R$ 329.256.60 deste total dos recursos oriundos do FNDE -
PNAE. 

foram gastos com aquisição de alimentos da Agricultura Familiar o valor de 
R$ 93.248,90 

Rua Mimo, 397 – Centro / Fone: (44) 3270-1199 - CEP 87.640-000- Uniflor - Paraná – CNPJ: 76.279.975/0001-62 



UNIEL oP 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE UNIFLOR 
ESTADO DO PARANÁ 

CUMPRINDO como que diz a legislação com o estabelecido no artigo n°14 da lei 11.9477 
de 16 de junho de 2009, no qualo município deve aplicar no minimo 30% dos recursos 

oriundo do FNDE - PNAE com gêneros alimenticios da Agricultura Familiar. Foram 
aplicados para complementar a aquisição de gêneros alimentícios o valor de RS00.00 
oriundos de recursos ordinários do município, durante o ano referido 2024. 

Vertficou-se que a prestação de contas acontece diretamente via sistema do FNDE- para 
conta corrente do Banco do Brasil, conforme consta nos autos, Cumprindo as normas 
estabelecidas pelo FNDE, onde a servidora Márcia Cristina Gatti é responsável para inserir 
Os dados na conta. 

Após a análise documental e técnica da prestação de contas dos recursos do PNAE 
exercício de 2024 do município de Uniflor/PR, o Conselho de Alimentação Escolar 
manifestou-se FAVORAVEL para aprovação da prestação de contas por unanimidade e 
sem ressalvas. 

Sem mais para o momento. 

Sonia Aparecida Grandizoli Merenda 

Gilberto Alves Carneiro 
Samara Alessandra Turchetti Kinoshita 

Patricia Juliana Gonlçalez 
Márcia Cristina Gati 

Rosimeire Cristina Belat;ante Duraes 
Arlene Cândido Rosa Amu andide Rec 
Larissa Cortez Belleze Gati 

semllin 8plalsond 

Iraci Ambrósio Alves de Almeida 
Maria Angélica Zancani 

educacao@uniflor.pr.qov.br 
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